TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 32/2012[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 425, 19 jun. 2012, p. 64-65.
Eficácia retroativa a 19/05/2004.
] 

Dispõe sobre a implantação do auxílio-alimentação aos membros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 29, I, da Lei Complementar n° 113, de 15 de dezembro de 2005, e do art. 188, do Regimento Interno, 
Considerando a entrada em vigor das Resoluções n° 16, de 15 de agosto de 2011 e a de n° 39, de 12 de abril de 2012 (em anexo), editadas pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, que tratam do pagamento do Auxílio-Alimentação à Magistratura Estadual; 
Considerando, o regime de paridade de direitos, garantias, impedimentos, vencimentos e vantagens entre o Desembargador e o Conselheiro, estampado no artigo 77, § 3º, da Constituição do Estado do Paraná; 
Considerando a similaridade de direitos entre o Auditor e o Conselheiro, consoante art. 136, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 15 de dezembro de 2005; 
Considerando o vínculo existente entre o Conselheiro e o Procurador Geral, nos termos do artigo 152, § 2°, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005; e 
Considerando o vínculo de vencimentos existente entre os Conselheiros, Auditores e Procuradores, conforme dispõe a Lei Estadual n° 14.598, de 27 de dezembro de 2004, observado nas fixações posteriores de seus Subsídios, pelas Resoluções nº 7.211/2005, de 20 de setembro de 2005, e n° 21, de 03 de dezembro de 2009, exaradas por esta Corte de Contas, 

RESOLVE

Art. 1º Fica instituído o auxílio-alimentação para os Conselheiros, Auditores, Procuradores e Procurador-Geral ativos, no efetivo exercício dos respectivos cargos. 
§ 1º O auxílio-alimentação será concedido em pecúnia, por dia trabalhado, não se caracterizando como rendimento tributável, excluída a incidência de desconto previdenciário. 
§ 2° Considera-se dia não trabalhado, para o desconto do auxílio-alimentação, a proporcionalidade de vinte e dois (22) dias ao mês. 
§ 3º As diárias devidas aos membros sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no parágrafo anterior. 
§ 4º O afastamento do membro, para participação em cursos, treinamentos ou atividades congêneres, mediante autorização do Tribunal de Contas, é considerado como dia trabalhado, para percepção do auxílio-alimentação. 
§ 5º O auxílio-alimentação será pago aos membros nos períodos de férias, licenças e afastamentos legais. 
Art. 2º O auxílio-alimentação possui natureza indenizatória, não será incorporado ao subsídio ou computado para efeito do cálculo de gratificação natalina ou de qualquer outra vantagem. 
Art. 3° O auxílio-alimentação será pago em contracheque, juntamente com o subsídio do membro. 
Art. 4º O valor mensal do auxílio-alimentação devido aos membros será de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais). 
Parágrafo único. Tal valor será atualizado anualmente, mediante ato do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, observada a disponibilidade orçamentária e financeira e a simetria de direitos, garantias, impedimentos, vencimentos e vantagens prevista no art. 77, § 3º, da Constituição do Estado. 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa ao dia 19 de maio de 2004.


Curitiba, 31 de maio de 2012.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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